
 
ANÚNCIO PARA ATRIBUIÇÃO DE BOLSA DE 
INVESTIGAÇÃO 

Móvel/BGCT/2019 

  

  

 

Página 1/2 

ISEP-DRH-SP-MOD062v04 

 

 

Anúncio para Bolsa de Investigação – Projeto Móvel 

 

Encontra-se aberto concurso para a atribuição de uma Bolsa de Gestão da Ciência e Tecnologia no âmbito de um 

projeto de desenvolvimento de aplicações para dispositivos móveis, nas seguintes condições: 

 

1. ÁREA CIENTÍFICA 

Comunicação  

 

2. FORMAÇÃO ACADÉMICA 

Mestrado em Comunicação ou áreas afins. 

 

3. DURAÇÃO E REGIME DE ATIVIDADE 

Duração de 6 meses, eventualmente renováveis, com início previsto para fevereiro de 2019, em regime de 

exclusividade, conforme regulamento de bolsas de formação avançada do Instituto Superior de Engenharia do 

Porto. 

 

4. OBJETO DE ATIVIDADE / PLANO DE TRABALHOS 

O bolseiro irá desenvolver atividades de suporte às atividades desenvolvidas pelos investigadores e outras 

atividades relevantes para os objetivos científicos e tecnológicos, nomeadamente monitorização e 

acompanhamento do projeto, assessoria na comunicação interna e externa, divulgação e promoção do projeto 

e resultados obtidos. 

 

5. LEGISLAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO APLICÁVEL 

Lei n.º 40/2004, de 18 de agosto, alterada e republicada pelo Decreto-Lei n.º 202/2012, de 27 de agosto, pela Lei 

n.º 12/2013, de 29 de janeiro e ainda pelo Decreto-Lei n.º 89/2013, de 9 de julho; Regulamento n.º 73/2015, de 16 

de fevereiro (publicado no DR n.º 32, Série II, 2015-02-16) – Regulamento de Bolsas de Formação Avançada do ISEP. 

Regulamento de Bolsas de Investigação da FCT (PDF) | Publicação em Diário da República: Regulamento de Bolsas 

de Investigação da FCT, I. P., aprovado pelo Regulamento nº 234/2012, publicado na II Série do Diário da República 

de 25 de junho de 2012, alterado e republicado pelo Regulamento nº 326/2013, publicado na II Série do Diário da 

República de 27 de julho de 2013 e alterado pelo Regulamento nº 339/2015, publicado na II Série do Diário da 

República de 17 de junho de 2015, e pelo Regulamento nº 137-A/2018, publicado na II Série do Diário da República 

de 27 de fevereiro de 2018. 

https://www.fct.pt/apoios/bolsas/docs/RegulamentoBolsasFCT.pdf
https://www.fct.pt/apoios/bolsas/docs/RegulamentoBolsas_25_06_2012.pdf
https://dre.pt/application/dir/pdf2sdip/2013/08/164000000/2672826737.pdf
https://dre.pt/application/conteudo/67507480
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/114780214/details/maximized?fqs=FCT&perPage=25&filterStart=2018-02-27&q=FCT
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6. ORIENTAÇÃO CIENTÍFICA E LOCAL DE TRABALHO 

O trabalho de será desenvolvido no Instituto Superior de Engenharia do Porto (ISEP), sob orientação do Doutor 

Roque Brandão. 

 

7. SUBSÍDIO DE MANUTENÇÃO MENSAL 

Valor mensal da bolsa: € 980, pago por transferência bancária (de acordo com tabela de valores da FCT: 

http://www.fct.pt/apoios/bolsas/valores.phtml.pt), suportada através do PAD n.º C42053.  

 

8. MÉTODOS DE SELEÇÃO E COMPOSIÇÃO DO JÚRI 

Os métodos de seleção a utilizar serão a avaliação curricular e a entrevista, igualmente ponderados e 

classificados com notas de 1 a 20, passando apenas à fase de entrevista os seis melhores classificados na 

primeira. 

 

O Júri será constituído por Roque Filipe Mesquita Brandão, António Veja Y de la Fuente e Olga Maria Maia 

Coutinho de Paiva. 

 

9. FORMA DE PUBLICITAÇÃO / NOTIFICAÇÃO DOS RESULTADOS 

Os resultados finais da avaliação serão publicitados, através de lista ordenada por classificação obtida, dirigida 

por email a todos os candidatos, sendo o candidato aprovado notificado igualmente através de email. 

 

10.PRAZO E FORMA DE APRESENTAÇÃO DE CANDIDATURAS 

As candidaturas devem incluir carta de motivação indicando a referência Móvel/BGCT/2018, Curriculum Vitae 

detalhado do candidato, assim como cópias dos documentos comprovativos do grau académico exigido e de 

outros considerados relevantes.  

As candidaturas devem ser enviadas por mensagem de correio eletrónico para info-projetos@isep.ipp.pt, entre os 

5 e 18 de fevereiro de 2019. 

 

11.RESERVA DE SELEÇÃO 

O ISEP reserva-se ao direito de recorrer aos candidatos não selecionados, por ordem de seriação, para a 

contratação de bolseiros adicionais no âmbito do mesmo projeto que se venham a revelar necessários no prazo 

de 18 meses após a notificação da lista de ordenação final aos candidatos. 

http://www.fct.pt/apoios/bolsas/valores.phtml.pt

